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Assunto: 3QrelatóriosemestraldeMonitorizaçãodaReformaPenal.

Destinatário: MinistrodaJustiça

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

I - Considerandoo aumentogeneralizadoda crimin"alidadenoanode 2008,conformeresulta

bemevidentedoRelatórioAnualdeSegurançaInternarelativoaoanode2008;

11- Considerandoqueosdadosrelativosao 1Q semestrede2009apontamnosentidode uma

explosãodacriminalidadegravee violentanodecursodesteano- a qualé praticamenteuma

certezaadquirida,a crermosnaspalavrasdo SenhorProcurador-Geralda República- e que

esseaumentodacriminalidadeé, emgrandeparte,imputávelà recentereformada leipenale

processualpenal;

111-Considerandoquea Monitorizaçãoda ReformaPenalimplicaa apresentaçãode umrelatório

semestral,em execuçãodo contratode prestação"de serviçoscelebradoentre o Centro de

EstudosSociais/ ObservatórioPermanentedaJustiçae a Direcção-Geralda PolíticadeJustiça;

IV- Considerandoaindaqueo 2QRelatóriofoi apresentadoem 12de Dezembrode 2008,e o 3Q

Relatóriodeveriater sidoapresentadoatéaofim do mêsdeJunhode2009;

Tendopresenteque:

Nos termosdo dispostono artQ.156Q,alínead) da Constituição,é direitodos Deputados



ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

«requerere obterdo Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparaoexercíciodomandato»;

NostermosdoartQ.155Q,nQ.3 daConstituiçãoe doartQ.12Q,nQ.3 doEstatutodosDeputados1,

«todasasentidadespúblicasestãosujeitasaodevergeraldecooperaçãocomos Deputadosno

exercíciodassuasfunçõesouporcausadelas»;

Nostermosdo dispostono artQ.229Q,nQ1 do Regimentoda Assembleiada República,os

requerimentosapresentadospelosDeputadossãotramitadospor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacomdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responder

conformeodispostononQ.3 domesmopreceito;

o Deputadodo CDS/PartidoPopularabaixo-assinadovemporestemeioperguntarao Senhor

Ministroda Justiça,por intermédiode VossaExcelência,nos termose fundamentosque

antecedem,oseguinte:

QuandoprevêV. Exa.quesejaapreseritadoà Assembleiada Repúblicao 3QRelatórioSemestral

de Monitorizaçãoda ReformaPenal?

Paláciode SãoBento,27deJulhode2009.

Deputado(a)s:

(NunoMagalhães)

1 Lei nO. 7/93, de 1 de Março, com as alterações aprovadas pelas Lei nO. 24/95, de 18 de Agosto, e Lei
nO. 55/98, de 18 de Agosto. .


